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sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Paços de Ferreira,17 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Francisco 
Ferreira da Silva. — O Oficial de Justiça, Diana Paulino.

303706036 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 9208/2010

Processo: 2658/09.6TBPNF-C

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 2627815, de 20.09.2010
Requerente: Pedro Sérgio Pinto Cruz e outro(s).
Insolvente: Edema Ideias em Madeiras, L.da

O Dr. Dr(a). José Pedro Pinto Vaz, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente Edema Ideias em Madei-
ras, L.da, NIF — 500577951, Endereço: Rua do Preisal, Fonte Arcada, 
4560-111 Fonte Arcada — Penafiel, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

20.09.2010. — O Juiz de Direito, José Pedro Pinto Vaz. — O Oficial 
de Justiça, Engrácia Borges Ferreira.

303713691 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 9209/2010

Processo: 1416/10.0TBPNF

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/Referência: 2626394
Data: 20-09-2010
Insolvente: Fielterras Terraplanagens L.da

Credor: Abelsip — Construção e Obras Públicas, L.da e outro(s)...
Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que é Insolvente 

Fielterras Terraplanagens L.da, NIF 505914018, Endereço: Millhundos, 
Penafiel, 4560-000 Penafiel.

É administrador da insolvência Dr. Paulo Luís Sarmento Monteiro 
de Campos Macedo, Endereço: R Santa Catarina, 391-4.º Esq, 4000-
451 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, por decisão proferida em 16-09-2010, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente, nos termos do disposto no artigo 232.º 
do CIRE.

20-09-2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Marta Susana Mesquita 
Mendes. — A Oficial de Justiça, Tânia Marisa Barbosa Rodrigues.

303714355 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 9210/2010

Processo n.º 1355/10.10.4TJPRT

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação) 
N/Ref 9695954
No 1.º e 2.ª Juízos Cíveis do Porto, 1.º Juízo — 2.ª Secção de Porto, 

no dia 15-09-2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Fernando Lourenço Rocha de Brito, Engenheiro, Casado, nascido em 
04-05-1961, NIF — 130995860, BI — 3958752, Endereço: R. Padre 
António Carneiro de Azevedo, 83-3.º Esq, Pedrouços, 4425-704 Maia

Maria da Conceição Araújo Barca de Brito, casada, NIF — 157346692, 
Endereço: Rua Padre António Carneiro de Azevedo, 83 — 3.º Esq., 4425-
704 Pedrouços — Maia

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-

ficada, indicando-se o respectivo domicílio. Napoleão de Oliveira Duarte, 
NIF 154225673, Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 33, 4150-025 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23-11-2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Porto, 15/09/2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Susana Raquel Sousa 
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Correia.

303697605 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA COMBA DÃO

Anúncio n.º 9211/2010

Processo n.º 662/10.0TBSCD — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Santa Comba Dão, 1.º Juízo de Santa 
Comba Dão, no dia 09 -09 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: José Carlos Pereira Diogo, 
NIF — 189113421, BI — 8435843, Endereço: Caparrosa, Marmeleira, 
Mortágua, 3450 -091 Mortágua e Isabel Oliveira de Sousa, estado civil: 
Casado, BI — 10940460, Endereço: Lugar de Caparrosa, Freguesia 



Diário da República, 2.ª série — N.º 189 — 28 de Setembro de 2010  48525

de Marmeleira, Marmeleira, 3450 -095 Mortágua com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). José Martins, En-
dereço: Rua Eng. Júlio Portela, 29 -1.º, 3750 -158 Águeda

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno(alínea i do artigo 36.º -CIRE)Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 
11 -11 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da reunião de assembleia 
de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Santa Comba Dão, 15 de Setembro de 2010. — A Juíza de Direito, 
Rita Albuquerque Queirós. — O Escrivão -Adjunto, Miguel Almeida.

303699241 

 Anúncio n.º 9212/2010

Insolvência pessoa Singular (Apresentação)
Processo: 661/10.2TBSCD

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Santa Comba Dão, 1.º Juízo de Santa Comba 
Dão, no dia 09 -09 -2010, às 14:25 horas, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência dos devedores: Rogério Manuel Pereira Diogo, 
estado civil: Casado, BI — 10373563, NIF 203243218, Endereço: Lugar 
de Caparrosa, Freguesia de Marmeleira, Marmeleira, 3450 -095 Mortágua 
e Sandra Cristina Veiga Fernandes dos Santos, BI n.º 10636320 — NIF 
207433623 estado civil: Casado, Endereço: Lugar de Caparrosa, Fre-
guesia de Marmeleira, Marmeleira, 3450 -095 Mortágua com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. José Eduardo Martins, 
Endereço: Rua Engenheiro Júlio Portela N.º 29 — 1.º, Águeda, 3750 -158 
Águeda

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):A proveniência do(s) 
crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; As condi-
ções a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais 
garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros 
moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -11 -2010, pelas 11:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Santa Comba Dão 17 de Setembro de 2010. — A Juíza de Direito, 
Dr.ª Rita Albuquerque Queirós. — O Escrivão -Adjunto, Miguel Al-
meida.

303708572 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 9213/2010

Prestação de contas do administrador
no processo n.º 3298/08.2TBVFR-I

A Dra. Octávia Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o insolvente Blocopavar — Fabricação de Blocos, 
Lda, NIF — 505905019, Endereço: Praceta Dr. Francisco Sá Carneiro, 
21, Santa Maria da Feira, 4520-175 Santa Maria da Feira, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (art.º 
64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do art.º 9.º do CIRE).

Data: 08-09-2010. — Nome: Dr.ª Octávia Marques, Cargo: Juiz de 
Direito. — Nome: José Coelho, Cargo: Escrivão Auxiliar.

303670478 

 Anúncio n.º 9214/2010

Prestação de contas administrador (CIRE)
no processo: 211/10.0TBVFR -C

Administrador Insolvência: Elmano Relva Vaz
Insolvente: Construções Mota & Rocha, L.da

O Dr. Jorge Moreira Santos, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a insolvente Construções Mota & Rocha, L.da, 
NIF — 503268755, Endereço: Rua Chousa de Cima, 1208, 4405 -154 
Fiães, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 17 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Moreira Santos. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Almeida

303709341 




